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Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte

PROCESSO PRTNCIPAL N" 2O2O.MOO.6O5.6O46

PROC ESSO FILIIO: 202 1.0000.603.8222

TIPO: MENOR PRf,ÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender ris necessidades do Conselho Escolar
Escola Estadual de Artulândia, no município de Jaragrui conforme Edital e Anexos, de
acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de
Referência.

ABERTLIRA: 27 de Agosto de 2021 às 09:00 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art.25, do Decreto Estadual n'9.666, de 21 de maio de 2020, a
publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico
via rrrrrr.conrllrasnet.go,gor.br en 12.O8.2O21, www.educacao.go.gov.br e por
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Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário OÍicial
da União em 12.08.2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2/2021 _ CONSELHO ESCOLAR ESCOLA
ESTA DU A L DE ARTf, LÃ -.\.- DIA

Sê(Íêtâ.ir dê
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O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n" 001/2021-CONSELEO ESCOLAR-GO, toma público, para
conhecimento dos interessados que está disponivel no endereço abaixo ou por meio
do site rvuvu.conlDrasnet rlr). q()\ hr e www. sed ov.br o Edital de Licitação na
modalidadePRf,GÃO ELETRÔNICo, tipoMENOR PRf,ÇO POR
LOTE, destinado exclusivamenle à partic. do de microemo resas e emoresas de
Deoueno e, conforme determtrutcão do drtipo 7'da Lei Estadual n" 17.928/2012
oriundo do Processo da Unidade Escolar no 2021.0000.603.8222, culo objeto é a
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
Escola Estadual de Artulândia, no municipio de Jaragur{r, conforme Edital e Anexos,
de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de
Referência, estando a pÍesente licitação e consequente contratação regidas pela Lei
Estadual f 77.928 de 27 de dezembro de 2O12. Decreto Federal n.
10.02412019, Decreto Estadual n" 9.66612O20, e, subsidiariamente, pela Lei
Federal n' 8.666 de 21 de junho de 1993, t ei Federal n. 10.520 de 17 de julho de
2OO2, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n"
11.947 de 16 de junho de 2(X)9, Resolução CD/T'NDE n. 06 de 08 de maio de 2020
e demais normas vigentes à matéria.

PARTICIPAÇÀO: Exclusivo ME/EPP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO. Menor preço por Lore

DATA DE ABERTURA: 27.08.2021 às 09:00h.

Local de realizaçã o: \\ \\ \r cotrDrasnct go.gov.br

Fundamento Legal: Lei Federal n' 8.666 de 2110611993 e suas alterações, Decreto
Federal no 10.02412019, Decreto Estadual n" 9 66612020, Lei Estadual no 17.92g de
27 .12.2012, Lei Complementar Estadual n. 1 I 7 de 05;.0.201 5, Decreto Estadual n"
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9.666,21.05.2020, Decreto Estadual n'7.466/2011, Lei Federal n' 11.947 de 16 de
juúo de 2009, Resolução CDIFNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
regulamentares aplicáveis à especie, bem como as condições estabelecidas neste Edital
e em seus anexos.

Obtenção do Edital: lr u §.comprasnet. !lo. gor . br e wwr'. educacao. go. gov.br

Informações/Pregoeiro: (62)98620-82 I 8

Conselho Escolar Escola Estadual de Artulândia-GO

Rua Jatobá esq. com Rua O5-Povoado de Artulândia

Fone: (062) 3402-1033

(^!ú f*7.^, {*,r+^
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2/2021

O Conselho Escolar, por íntermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pelaPortaria n' 001/2021-CONSELHO ESCOLAR-GOtorna público, para
coúecimento dos interessados, que realizaú licitaçã
ILETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE,

o na modalidade PREGAO
destinado xclusivamente à

oarlicioacão de microemnresas e emDrcsas de pequeno porte. conforfire
determinacão do anieo 7" da Lei Estadual n' 17.928/2012, em sessão pública
eletrônica, através do site rl*s comrr rasnet.go. gov.br nos termos da Lei Estadual no

17 .928 de 27 de dezembro de 201 2, Decreto Federal n" l0 024/20l9,Decreto Estadual
n'9.66612020 e, subsidiariaÍnente, pela Lei Federal n" 8.666/93 de2l dejunho de 1993,
Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar no 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei n'9-307 de 23 de setembÍo de 1996, Lei Complementar no 144
de 24 de julho de 2018, Lei Federal no 11.9471 de 16 de junho de 2009, Resolução
CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais noÍmas pertinentes à matéria, bem
como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I. CONDIÇÔf,S GERAIS

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no
sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5o, caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
1.2. O referido sistema eletrônico ulllizará ÍecuÍsos de criptografia e de
autenticaçâo que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art. 5', parágrafo único, do Decreto Estadual no 9.66612020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Escola Estadual de
Artulândia, com apoio tecnico e operacional à Superintendência Central de Compras
Govemamentais e Logistica da Secretaria de Estado da Administração, que atuad
como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto
Estadual n' 9.66612020).
1.4. As dúvidas quaÍúo à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone. 62. 3201-8752.
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2. O OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
Escola Estadual de Artulândia, no município de Jaraguá, conforme Edital e Anexos, de
acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.
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2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1",
da Lei Federal n' 8.666193.

2.3. Os valores de referência unitarios e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deveráo ser observadas as especificações completas, condições, exigências e
obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais ou
parâ menos, bem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às
necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal, tendo em
vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9).

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos
e a descrição do objeto constante
nos siÍes w\\ \\.cornDrasne t. qo. so\ . br e u*rr desenr olvirrento go.qor,.br, prevalecer
á, sempre, a descrição deste Editâl e seus anexos.

3. DO LOCAL, DATA E EORA

3.1. O Pregão Eletrônico seú realizado em sessão pública eletrônica, pormeio do
slle snet o no dia 26.08.2021 a partir das 09:00 horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio
do slle v'y y,. comnrasnet. go. gov. br, no período compreendido entre o dia l2.OB.2O2l
até às 08h59min do dia 27.08.2021. O encaminhamento das propostas comerciais:
é a partir da data da divulgação do Edital até â dâtâ e horário da sessão de
abertura (aft. 26, caprÍ, do Decreto Estadual n" 9 66612020);

3.3. A fase competitiva de lances terá inícío à (Dht0min do dia 27.08.2021 e terá
duração de 10 (dez) minutos;

3.3.l. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o honírio de Brasília./DF (UTC -03:00) e dessa
forma serão registradâs no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os pfttzos limites (data e
horario) para recebimento das propostas, bem como para inicio da sessão de disputa de
preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6 Não havendo expedierÍe ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rcalização do centame na data marcada, a sessão será automaticamente transferiú para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no
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mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro
em ate 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por
meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja
empresa), a ser encaminhado por meio do sistema Comprasent.go.gov.br (art. 23 do
Decreto Estadual n" 9.66612020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido
(art. 23, § lo, do Decreto Estadual no 9.666/2020),

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame (art. 24, § 1', do Decreto n" 10.02412019), exceto a hipótese descrito no
item 4.4 (art. 24, § 3o, do Decreto Estadual no 9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data para a realização do ceÍame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos pÍestados pelo Pregoeiro serão
anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração (art. 23, § 2o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

5. DAS CONDrÇOES DE PARTTCTPAÇÀO

5.1. Poderão participar do Pregâo:

5.1 .1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituidas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5. 1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal no

8.666/93;

5. 1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e

5. 1.5. Como requisito para participação neste PÍegão, a licitante deveú manifestar, em
campo próprio do sistema eletrônico \\\\\r L'orl
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital
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5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. O Conselho EscolarEscola Estadual de Artutândia não
será, em nenhuma hipótese, responsável poÍ esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida sua reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contÍatar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
art.72, § 8o, V, da Lei n" 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei
n" 8.429192:'

5.2.ó. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contÍato social não seja pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão;

5.2.8. As Empresas em Recuperacão Judicial que tiver a Certidão emitida pela

instância iudicial comoetente. oue ateste que a interessada está aota econômica e
financeiramente a oaÍicioar de orocedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal
n"8.666193 e de comDrovacão de acolhimento iudicial do Plano de Recuperacão. nos
ermos do art. 58 da Lei Federal n"l1.101/05. em caso de recuperacão iudicial: out

homol udicial do Plano de R recu ext udicial
de forma a Dossibilitar a habilitacão de maior número de emDresas. NÃO SE,

IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução
dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9o daLei
Federal no 8.666193:

LO autor do Termo de Referência, pessoa fisica oujurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos do
Conselho Escolar Escola Estadual de Artulândia, bem como empresa que possua
proprietário, sócio ou dirigente que seja cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para hns do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer vínculo de naturezâ tecnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fomecimentos de bens e serviços a estes necessários.
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5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFICADO
CoNCEDTDO ÀS UTCROTUPRESAS E EMPRESA§ DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei ComplementaÍ no 12312006, seráo
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

I. Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
trabalhista na forma do item I 1.16 deste Edital, nos termos do §1" do arÍ. 43 da Lei
Complementar n" 12312006 cic do §1o do art. 43 da Lei Complementar n' 14712014

6.2. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando
solicitada implicaú na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação
das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7. t. E condição obrigatória para a participação neste PÍegão que o interessado rcalize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de
Administração (SEAD) no endereço eletrôni co rasnct bemuo go\. l.-b
como providenciar o envio de toda a documentação exigida, ate o 5" (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da Instrução
Normativa n' 004/20 1 1 -GS/SEGPLAN.

7.1 1 Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os pÍÍrzos apenzrs
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7 .1.2. O simples pre-cadastro no site rvrvru.conr prasne t. so gov.br não dará direito à
licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e seúa
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.1,3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
Íepresentante legal e na presunção de sua capacidade tecnica para a realização das
operações inerentes a este PÍegão Eletrônico

7.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
através dos telefones (62) 98304-9641.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF Sistema Unificado de Cadastramento
de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos
requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu
cadastramento simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastral
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devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a documentação
abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certaÍne, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante e de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar Escola Estadual de
Artulândia, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
seúa, ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da seúa, para
imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPO§TA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n" 9 -66612020, apos a divulgação
do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitântemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automâticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta acompaúada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, oconerá por meio de chave de acesso e seúa. Só será aceita uma proposta para
cada itern/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
aos dados constantes do sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1" da LC n' 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, §
6o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).
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8,7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encamiúados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, obsewado o privo estipulado no § 2o, do art. 38, do Decreto Estadual no

9.66612020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMT]LAÇÃO DE LANCES

9. I . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as pÍopostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apÍesentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n' 9.666i2020).

9.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participântes (art. 28, parágrafo único, do
Decreto Estadual n" 9 66612020}

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da lase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro (art. 30, § lo, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.

9.6. Os licitantes poderão ofereceÍ lances sucessivos (intervalo mínimo de R$ 0,10
(dez centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital (art. 30, § 2o, do Decreto Estadual n'9.6ó612020).
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9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferiorao último por ele
ofeÍado e registrado pelo sistema. ver §3', art. 30, Decreto Estadual n'9.66612020

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários qunto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

9.9. O intervalo entÍe os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações (art. 31, inciso I, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública duraú 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e
oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alinea anterior, a sessão
pública será enceÍrada automaticamente (^Ít. 32, § l",do Decreto Estadual no

9.666/2020).

9. I 1. Encenada a fase competitiva sem que hâja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual
n" 9.66612020);

9. I 2. l. Na hipotese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto Estadual
n'9.66612020).

9.17. O Criterio de julgamento adotado será omenor preço por lote, conforme
definido neste Edital e seus anexos-

9.1 8. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

9. 19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao pÍoduto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que Íizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3', § 2", da Lei Federal n' 8.ó66, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

1. no pais;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistâm em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4. por empresÍrs que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21 . Persistindo o empate, a proposta vencedora seni sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n'
9.666t2020).

9.23. A negociagão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanlnda
pelos demais licitantes (art. 38, § 1', do Decreto Estadual n" 9.ó6612020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompaúada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados (art. 38, §
2o, do Decreto Estadual no 9.66612020).

9.25. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
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relação ao máximo estipulâdo para contratação neste Edital e em seus ânexos,
observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentâÍ preço manifestamente inexequível.

10.2. l. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade,
podendo ser adotados, dentre oúros, os seguintes procedimentos:

I. Questionamento ao licitante para a apresentação dejustificativas e comprovações em
relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verihcação de outÍos contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com
a Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo proponente;

W. Estudos setoriais;

WI. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIIL Análise de soluções tecnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer inteÍessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indicios que fundamentam a suspeitr.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será regisfada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38,

§ 2', do Decreto Estadual n" 9 666/2020).

10.5.1. O prazo estabelecido podeni ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e foÍrnalmente aceita
pelo Pregoeiro.
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10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10,6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinani a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital (art. 43, § 4o, do Decreto Federal no 10.2412019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário paÍa a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto
Estadual n" 9.666 I 2020).

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual n'9.66612020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompaúa (art.
38, § 1", do Decreto Estadual n'9.66612020).

10.8.2. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceítar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante paÍa que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a paÍicipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempÍe que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123,de2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAÇÃO

I l. l. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

I l. l. 1. CRC do CADFOR w'§'w.com rasnet o or.br

1 l. 1.2. A consulta âos cadastros s erá realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsível pela pnltica de ato de improbidade
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administÍativa, a proibição de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermedio
de pessoajurídica da qual seja sócio majoriúrio.

I1.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

11.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

11.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes seú
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

I 1.3.1.8 dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC
do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
at.:.talizada.

11.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme aÍ. 44, §3', do Decreto
Estadual n' 9.66612020.

I L5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

1 I .5. I . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos oíginais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

1 1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deveÍão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matiz.

l1.8.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante maÍnz e filial com diferenças de
números de documentos peÍinentes ao CND e ao CRF/T'GTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

I 1.10. Habilitação jurídica:
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I 1. 10. I . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpÍesas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I L 10.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no
sítio rvrvw.portaldoem preendedor. r-lov. br.

1 I .10.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutlvo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

11.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipante sucursal,
filial ou agência;

1 l. 10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos
seus administradores;

1 1.10.ó. No caso de cooperativa. ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 1971;

11.10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
Decreto de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.,

1 l. 10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

11.11. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.11.1. A regularidade fiscal e habalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de Inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério
da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Debitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo Mínistério daFazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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de certidão expedida coniuntamente pelâ Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida .{tiva da União (DAti) por elas
administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa
de Debito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou
equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de
Certidão de Debito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de
Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS,
por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRI, expedido pela Caixa
Econômica Federal - CEF.

i) Prova de Inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos da Lei Federal no 12 440/2011

j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração Pública, nos termos do § 4', art. 5o, do Decreto Estadual n' 7 .42512011.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução
do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a pÍova de regularidade fiscal e

trabalhista deverá ser de ambas.

I 1.1 1.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a
apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

I 1.12. Qualificação Econômico-Financeira

11.12.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a
apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contiibil do último exercício social,já exigiveis
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital devenl ser
devidamente certificado por proÍissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possível, apresentar tambem termos de abertura e de encerramento
dos livros conúbeis.
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a.2) O referido balanço quando escriturado em livÍo digital deverá vir acompaúado de
"Recibo de entrega de livro digital". Se possivel, apresentar também termos de âbertura
e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta
Comercial que ateste o arquivamento da ala da Assembleia Geral Ordinária de
aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5o do artigo 134, da Lei n'
6 404t'76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empÍesâ proponente será efetuadâ com
base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada, formalizada
e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou
representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida mediante
indices e fórmulas abaixo especificadas:

. ILG:(AC+RLP)/(PC+ELP)> I

. rLC: (AC) / (PC) > I

. ISG: AT / (PC+ELP) > 1

Onde:

ILG : índice de liquidez geral

ILC - índice de liquidez corrente

ISG : índice de solvência geral

AT: ativo total

AC : ativo circulante

RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo

PL : patrimônio líquido

b.l ) A Licitante que apresentar resultado menor que 0l (um), em qualquer dos índices
citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se
comprovar capital social ou patrimônio líquido corÍespondente a l0o/o (dez por cento)
do valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos
indices.
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b.2) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação
em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrímonial do último exercicio social.

c) Das empresas constituidâs no ano em exercicio independente de sua forma societária
e regime fiscal, será eúgida apenas a apÍesentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alínea "a" acima.

d) Ceúidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentaçâo da proposta. Se

a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão
de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no
certame seja da Íilial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
deverá ser da filial e da matriz

11.13. Qualificação Tecnica

1 I . 13.1. A qualificação tecnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (um) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto
compatível com o desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o
nome da empresa./órgão contratante, o nome do responsável por sua emissão e telefone
para contato, caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer diligência
que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do atestado ou de
qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que
a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido
oficialmente demonstrando ueâem resâ está aDta Dara o seuo n clonamento
resular e comercializacão do oroduto oertinen te ao obieto da licitacão (alimentos
de origem vegetal. animal. mineral ou orocessado). O Alvará mencionado acima
terá validade ate o dia 3 

'l 
de dezembro do ano da contratação.

11.13.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneÍicios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadasÍos de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contiíbeis do último exercício.

11.'14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empÍesa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

I 1. 15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.
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11.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poder:l ser prorrogado por igual periodo, a criterio
da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

I i . I 6. 1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido
se as microempresas e empresâs de pequeno porte apresentarem no certame toda a
documentação fiscal exigida, mesmo que esta conteúa alguma restrição.

1 I .17. A não-regularização fiscal e trabalhista no pÍitzo previsto no subitem anterior
acaÍÍetará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.241 Constatado o atendimento às exigências de habilitação hxadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPO§TA VENCEDORA

12. I . A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) boras, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12. I . 1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for no caso descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual n' 9.66612020.
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12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5' da Lei Federal no

8.666t93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços uniários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numericos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A ofeta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não conesponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As pÍopostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicad na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Apos apresentação da proposta, não cabeni desistência, salvo por motivo j usto
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

12.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

12.1l. Todas Írs empresas deverão cotar seus pÍeços com todos os tributos cabiveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao
atendimento das exigências do Edital e seus anexos. Entretanto, âs empresas
enquadradas no regime normal de tributaçáo (empresas não optantes do simples),
estabelecidas em Goiás, deverâo registrar a proposta com preços desonerados do
ICMS conforme disposições do Art. 6', Inc. XCI do Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e
prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da
Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido
o crédito, observado, denffe outras coisas, à transferência do valor correspondente ao
ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço,
devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
"AG" n' 120312013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item l2.l l, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
das melhores ofertas após a fase de lânc€s, deverão conteÍ, obrigatoriamente, alem do
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço
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resultante da isenção do ICMS conferida (valor liquido), que deverá ser o preço
considerado como base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no
sistema ComprasNet.GO, e será considerado como base para etapa de lances. O valor
bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de aúlise do desconto concedido.

12.13. A pÍoposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta corrente,
Banco, n.o da agência, nome do responsável que assinani o contmto;

2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta
se a empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n-'do Pregão; n'do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, unitírio e total, com no máximo duas casas decimais, no
qual deverão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso
de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse último.
O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou
negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a
indicação da marca, que deveú ser a mesma informada quando do
cadastramento da proposla no compÍasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade
será esse considerado;

7. Data e assinatuÍa do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

12. 14. 
^ 

propostâ deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os custos que compõem os
preços pÍopostos para a conüatação;

12. 15. Casojulgue necessário, o Pregoeiro encamiúaní a proposta comercial à unidade
técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e
manifestação quanto à aceitabilidade das especificações tecnicas;

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo
licitante em sua proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constaÍ onginariamente na
proposta.

12.17. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso
solicitado pelo Pregoeiro.
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13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13. 1 . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se lor o caso,
será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto e, indicando conm qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput, do
Decreto Estadual n" 9.66612020).

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência
do direito de recurso, conforme § 3'do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.666/2020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados paÍa, querendo, apresentarem contraÍrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do termino do prazo do
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses (art. 45, § 2o, do Decreto Estadual n'9.66612020).

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de
aproveitamento (art. 45, § 4', do Decreto Estadual no 9.66612020).

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contranazões,
interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chat, por fax, coneios ou entregues pessoalmente-

13.6. O recurso contÍa a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que
disser respeito.

13.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente
para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis,
podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à
autoridade superior se dará ap€nas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua
decisão.

13.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse pr.ao ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente
comprovado.

I4. DA REABERTI-IRA DA SESSÃO PÚBLICA
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ls. DA ADJUDTCAÇÁO E DA TTOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto deste Pregão será adj udicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipotese em que a adjudicação
caberá à autoridade competente para homologação.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho
Escolar Escola Estadual de Artulândia (art. 46 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
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14. 1. A sessão pública podení ser reaberta:

14. 1. 1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1" da LC n' 12312006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriorcs ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a
sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se daú por meio do sistema eletÍônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fax-simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

16. DAS CONDIÇÔES PARA CONTRATAÇÃO

1ó.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6o, inc. I, da Lei Estadual n" 19.754l17,para fins de assinatura
do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo
dos Creditos não Quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa
constar como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negâtiva./positiva de penalidades (l rlll.comprasnct. rro. gol . br).

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empeúo em favor da licitante
vencedora, que seú convocada para assinar o contrato no prazo de 10 (dez) dias,
contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail),
podendo esse prazo ser prorrogado, a criterio da Administração, desde que ocorra
motivo justificado, nos termos do art. ó4, §l', da Lei Federal n.o 8.666/1993.

16 4. A licitante vencedora devení provídenciar sua inscrição no Cadastro de
Fomecedores CADFOR no site sls.crrrnprrsnel.so.uor,br, com a entrega dos
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documentos solicitâdos pelo setor competente nos teÍmos da Instrução Normativa no

004/201 l-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua contratação, e entregar
o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo para
assinatura do contÍato, nos termos do item 16.1 deste Edital.
'16.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de ate 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação completa, exclündo.se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral Íra SEAD.

16.4.2. Informações complementares pÍrâ cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio dos telefones (62) 98304-9641.

16.5. E facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular
ou não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente no pÍazo e nas
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, cumpridas as exigências habilitatórias, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto âos pÍeços
atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, nos
termos do art. 64, §2', da Lei Federal n." 8 666/1993.
'16.ó 

Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximáJo daquele
ofertado inicialmente.

16.7.4 recusa injustificada da adjudicatária em assinar o termo do contrato
caracÍeizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às
penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a
contratação fora da validade de suas propostas.

ló.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da
assinatura do contÍato e/ou emissão da nota de empeúo, as certidões de regularidade
de débito da Adjudicataria perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos
de validade vencidos, o órgão licitante verificara a situação por meio eletrônico hábil
de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

16.9 No momento da contratação e duÍante a vigência do ajuste, sempre que a
Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

16.10. Para Íins de assinatura do contrâto, será obrigatório o cadastro de usuário
externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme a Inslru ao
Normativa n' 008/20 I 7-SEGPLAN

16.11. Para se cadastrar, o usuário extemo devení acessar o
sítio: http:ii sei. goias. sov.br/como_se cadastrar.php e seguir todas as orientações ali
dispostas.
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16. 12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e realizado pela Secretaria
de Estado de AdministÍação - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entrar
em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 / 3201-65651 )220-8752 ou e-
mail: sei@sead.go.gov.br

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagem do prazo no momento da assinatura.

18. DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

l8.l A Íiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo conselho Escolar de cada unidade Escolar.
instituídos por Portaria de Gestão;

18.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do Conselho nos mesmos
moldes da atual Portaria da Comissão Especial de Licitação.

19. DO ACRÉSCnÍO E DA SUPRESSÃO DE Sf,RVrÇOS

19.L Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal n' 8.666193.

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acrescimos ou supressões que se fizerem necessárias no qwrntitativo do objeto
contratado ate o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato. conforme
disposto no §lo do art. 65, da Lei Federal no 8.666/93.

19.3. Tanto os acrescimos quanto as supressões possuem
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

o limite de25%"

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 9.666/93, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.
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22.1 - O Contrato podení ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
adÍ!inistrativa.

22.2 -De acordo com o art. 78 da Lei Federal no 8.666193, são motivos de rescisão do
contrato:

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou pr.vos;

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

III A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos
estipulados;

IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no edital e no contÍato;

VII - O desatendimento das determina@es regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vm - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do s lo
do aí. 6? da Lei Federal n" 8 666193;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;

XII Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o
contÍato,

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compÍíu,
acarretando modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no sl"
do art. 65 da Lei Federal n" 8.666193;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
peúurbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
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optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem intema ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação;

XVI A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art.27 daLei Federal no 9.666193,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Pa rasrafo único: Os casos de rescisâo contra tual serão formalmente motivâd so
nos âutos do Drocesso. assegurado o contraditório e a amola defesa.

23. DO PAGAMENIO

23.1 Apos a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota
Fiscal/Iatura correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo
de contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.

23.3. somente será efetuado o pagâmento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso
o Presidente do Conselho.

23.4 O pagamento será efetuadoE!§ivâmgg.lE em conta juridica da empÍesa
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de Transferência
Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas, devidamente atestadas
por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho
Escolar Escola Estadual de Artulândia, para solução de seus débitos, obedecida a
ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual n.9.561/2019.

23 5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal{Fatura, motivada poÍ eÍÍo ou
incorreções, o pÍazo paÍa pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a
partir da data da sua reapresentação.

23.6 O Conselho Escolar Escola Estadual de Artulândia, pagaú, à contratada, o valor
do fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação
das certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da 

-contratada,

tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
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com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eígidas
na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666193.

23.7. Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as
devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não teúa concorrido
de alguma forma paÍa o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento ate a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moÍatórios pelo atraso no pagamento serão
calculados pela seguinte fórmula.

EM:NxVpx(I/365)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso,

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGEy I 00.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00 67s.545/0001-06.

24. DOS REQUTSTTOS nrÍnnrlos DE QUALTDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTZAÇÃO

24.1 os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
seÍ novo§ e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do ceÍame e aplicação das penalidades
cabíveis;

24.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos conforme as Normas Tecnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de 1110911990
(Código de Defesa do Consumidor);

24.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderâo apresentar
amassados, arranhões e deformidades;

24.4 No ato da entrega nenhum dos pÍodutos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

24.5 os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.
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25. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDrÇÔES DE ENTREGA

25.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art- 43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.66612020;

25.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada
a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), âs mesmas deverão ser solicitaílâs a depender da marca, caso seja uma marca
pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e
deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que compÍove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catiílogos ou deseúos do(s)
material(is) e, ainda, a indicação do item, a maÍca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

25 4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secÇões, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se
encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

25.5Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textuÍa e cheiro

25.6 será nomeado, pelo conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deveú ser por meio de portaria e deverá constar no aúos;
25.7 o responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o parecer Técnico das Amostras, em ate 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no privo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empÍesa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas pÍoponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificaçãó, ,o ,n"rÁo pr-o
constante

26. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

26.l.Todos os encaÍgos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer oi produtos de acordo com
as especificações, condiçôes e prívos previstos:

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de.fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
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26.3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes no
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, enc.rÍgos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natuÍezâ;

26.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito
em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

27.1 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27 .2Bxigir a frel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as oconências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

27.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

28. DOS RECURSOS FINA-I\CEIROS E DA DOTAÇÃO ONçA*TTNTÁRIA
28. I . A despesa decorrente da presente licitação conerá, no exercício de 2021. à conta
da seguinte Dotação Orçamentária:

FNDE

Dotaçlo Orçimentária

202t .2401 .12.361 .t$8.20 I 9.03 . I 09.90.3 9.40

Níveis de Ensino - FNDE

20 lg-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ensino Ftmdamental)

Níveis de Ensino - PROTEGE

20lg-Fomecimento do Alimçntação Escolar (361 - Ensino Fundamental)

PROTEGE

Dotrção Orçamentári8

202t.240 t.12.361.1008.201 9.03 t56.90.39.40

28._2. Para o exercício subsequente serão alocados recursos em dotação orçamentária
própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES
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29.1 . O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contÍato ou a ata de registro de preços, deixar de entÍegar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou
lraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar informações
falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração e seú descredenciado junto ao
CADFOR/SICAI, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas pÍevistas noi iiens
seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida;

29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 tambem se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, nãJhonrarem
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

29.1.2 As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de t0 (dez) dias úteis, a contar da intrmaçãô do ato,

29.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustiÍicado na execução do
contrato ou instmmento equivalente, sujeitará a contmtada, alem das cominaçõei legais
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedeáda
os seguintes limites máximos:

29 I 3.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato. em
caso de descumprimento total da obrigação. inclusive no caso de recusa do
adjudicatririo em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

29.1.3._2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

29 1 .3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigesimo;

29:l 4 a suspensão de participaçâo em licitação e o impedimento de contratar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor tenha adotado as medidas corrêtivas no prÍvo 

- 
determinado 

'pela

Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;
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III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentaqão
e prévia comunicação à Administração;

c) praticâr ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual ;

d) sofrer condenação definitiva poÍ praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

29.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

29.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

29. 1 .7 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.'8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis.

30. DA CONCTLTAÇÃO E MEDIAÇÃO

30.1. As controversias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação seáo submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da câmara de conciliação, Mediação e Arbitragem
da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembrã de
199ó e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 201g.

31. DISPOSIÇÔES GERAIS

3 I . 1. Este Edital deveni ser lido e interpÍetado na integra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de descoúecímento.

31.2. A licitante será responsável por todas as tÍansações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas pÍopostas,
assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

30. DA CLÁT]SULA COMPROMISSÓRIA

30. 1. os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,
acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos diátos
patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no9.307,de23de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de.lulho de 201g,
elegendo-se desde já para o seu julgamento a cÂMeRa DE CdNCILIAÇÃO,
MEDrAÇÃo E ARBTTRAGEM riA ADMrMsry,qçÃo ESTADUAL fcci,ael,
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente á
jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.

P r egão El etrônico 2Q2l / 2
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31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

3 I .4. As licitantes deverão acessar diariamente o .siÍe \\a\ \\ cornprasnet qo sor .br a fim

Pregão Eletrônico 2021l2

Sec retaria de Estado da Educagão - SEDUC

de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações
sobre o andamento da rcalização da sessão do Pregão.

31 5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.

31.ó. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, trem como não
importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31 7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinadâ a esclarecer ou complementár a instrução
do processo e a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as deciúes.

3l .8. o Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem alegislação
vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possivel a promõção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

31.9. caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

31.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os pr.vos em
dias de expediente no Conselho Escolar.

3 I I 1 . As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do
futuÍo contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e
execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçaó.

31.13. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". g.666/93,não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

3l 14. o conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e
reabrir prazo paÍa apresentâção de propostas, quando a alteração afetar a formulação
da proposta.

3l . 15 O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este pregão por
ilegalidade, de oficio ou poÍ provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR oiertame

|§J-
Geíêncie de LicitâÉo
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por consideÍá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 5 I do Decreto Estadual n, 9.66612020).

3l . 16. A anulação do Pregão induz à do contrato.

31.17. As licitantes não teÍão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fe de ser ressarcida
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo
único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

3 I . 18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-
fé, o conselho Escolar comunicaÉ os fatos verificados à procuradoria Geral do Estado
- PGE e ao Ministerio Público Estadual, para as providências devidas.

3l .19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da comarca de
Goiânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
ou venha a se tomaÍ.

32. ANEXOS

32. l. São paÍes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO III - Modelo de Declaraçâo de
Complementar n" 123 /2006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de preços

. ANEXO V - Minuta Contratual

Enquadramento na Lei

. ANEXO VI - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA)

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ARTULÂNDIA, em Jaraguí
Artulândia, 12 do mês de Agosto de 2021 .

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

Pregão Eletrônico 202U2
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ANEXO I - TERMO REPERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação
Escolar, com o intuito de atender as necessidades do Conselho Escolar Escola Estadual
de Artulândia, no município de Jaraguá, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATTVA

2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguros, que
contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados
na rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que
necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com a@sso igualitrírio,
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas eárias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja
finalidade é a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a
Unidade Escolar Escola Estadual de Artulândia do município de Jaragú, nos termos
normatizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para
tender o calenúirio escolar do SEG[INDO SEMESTRE DE 2021.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTEI_PANIFICADOS

GENEROS
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Farinha de rigo, sal, óleo, cor do
miolo levemente creme, casca de cor
dourada, brilhante e crocante de

0l KG PÃO FRANCÊS bmanho uniforme. Unidade de 50 g
a 100 g. O produto devení apÍesentar
validade minima de 24 horas após a
entrega.

VALORTOTAL NTÉ»IO DO LOTE OI

15

Pregão Eletrônico 2021/2

VALOR VALOR
UNTTÁRIO TOTAL

R$ 8,39
R$

125,8s

R$ 125,85

S€cÍetaria dê Estado de Educação - SEDUC
cerência de Liciteção

Quinta Avenida, od, 71 no 212 Setor Leste Vila Nove CEP: 74.643-030
coiânia - cO



E.t.do dt
Edu..§io

ITEIIII]NIDADE

4,2LOTE2-AÇOUGUE

DISCRIMINAÇÃO

Linguiça tipo calabresa (curada ou
defumada): preparada com carnes
bovina, suína, trituadas ou
picadas- Produzida e embalada em
conformidade com as nornas
estabelecidas peta legislação
correspondente. Embalagem: com
diretrizes exigidas pelas leis,
destacando o nome do produtor,
selo do SIF, data de fabricação e
validade, sendo que a validade não
poderá ser inferior a 5 meses no ato
da entrega, empacotadas a vácuo.
Transporte. veículo com carroceria
fechada, isotermico e certificado
de vistoria, concedido pela
autoridade sanitii'ria.

Cor própria, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor
caracteristico, máximo de l0% de
sebo e/ou gordura e 3% de
aponevroses, ausência de parasitas
e lawas, isenta de cartilagens e
ossos. Embalagem de polietileno
atóxico, resistente, transparente,
intacto. A embalagem deveú
conter externamente os dados de
identificação, procedência,
informaçôes nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e
número do SIF (Serviço de
Inspeção Federal), SISE (Serviço
de Inspeção Estadual) ou SIM
(Serviço de Inspeção Municipal).
Com validade de 15 dias após a
data de entrega

Pregão Eletrônico 2021/2

QUANTIDADE

R$ 18,89 R$ 56,67

30 R$ 22,88 RS 68ó,40

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 KG CAIABRESA

CARNE BOVINA
DE2"

02 Kc ACEM(MOÍDA,
CUBOS OU

ISCAS)

SecretaÍia de Estedo da Educaçâo - SÊDUC
cerênciâ de Licitação

Quinta Avenidâ, Ad,7'l no 212 Setor Lestê Vile Nova CEp: 74.643_030
Goiânia - GO

GÊNERos
ALIMENTiCTOS

J



Ert.dod.
Edu(.çio

PELE E SEM OSSO

VALORTOTAL MÉDIO DO LOTE

Paleta desossada, sem pele,
congelado ou resfiiado, limpo em
cubos ou peça inteira. Embalado
individualmente em saco plástico
de polietileno transparente e
atóxico, acondicionado em caixas
lacradas, limpas, secas, não
violadas, resistentes, que garantam
a integridade do produto até o
momento do consumo. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação. procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de validade,
quantidade do produto e Registro
no SIF, SISE ou SIM. Embalagem.
Com validade de 15 dias após a
data de entrega

Peito de liango sem pele,
congelado ou resfriado, aspecto
caracteristico, não amolecido e
nem pegajoso, cor característica,
sem manchas esverdeadas, cheiro
e sabor característico, com
ausência de sujidades, parasitas e
Iarvas. Embalado em saco plástico
tÍansparente e atóxico, limpo, não
violado e resistente que garanta a
integridade do produto ate o
momenÍo do consumo. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número
de lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e
número do Registro no SIF, SISE
ou SIM. Com validade de 15 dias
após a data de entrega
02

25 R$ I 8,87 RS 471 ,75

l5 R$ 12,34 R$ 185,10

R$ 1.399,92

03 KG

04 KG

CARNE SUINA

(PALETA)

PEITO DE
FRANGO SEM

4.3 LOTE 3 - SECOS E MOLEADOS

Pregão Eletrônico 2021l2
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GENEROS
ALIMENTÍCIOS DISCRIMINAÇÃO

Curcuma torrada em ú, isenta de
impurezas e umidade. Acondicionada
em saco de polietileno, íntegro,

AÇAFRÂO atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. Prazo de
validade de 90 dias a contar da data de
entrega.

Produto contendo açúcar, cacau em
pó, maltodextrina, minerais (cálcio e
ferro) vitaminas, podendo conter
emulsificante lecitina de soja,
aromatizantes e antioxidante ácido
ascórbico. Contem glúten e pode
conter traços de leite_ Teor de sódio
máximo de 30 mg em porção de 20 g.
Embalagem aluminada, plástica ou

ACHOCOLATADO embalagem primária de polietileno
EM PO atóxico e secundária de caixa de

papelão, resistentes. A embalagem
deverá conter extemamentg os dados
de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de validade e quantidade do
produto. Embalagem de 1 kg. O
produto deveni apresentaÍ validade
minima de 6 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.
De origem vegetal, constituído
fundamentalmente por suco de cana-
de-açúcar, contendo no mínimo
99,3o/o de sacarose, com aspecto
sólido e cristais bem definidos, cor
branca, odor e sabor próprios do
produto, liwe de fermentação, sem

ACUCAR CRISTAL umidade, sem empedramentos, isento
de matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais ou vegetais com
embalagem primária em plástico
resistente que garanta a integridade do
produto atÊ o consumo, re-
embalada em fardos reforçados.
Embalagem de 2 kg. prazo de validade
de 06 meses a contar da dâta de

pregão Eletrônico 2021/2

QUANTIDADE
VALOR VALOR
UNTTÁRIO TOTAL

01 KG

02 PCT

03 PCT

R$ 16,13 RS 32,26

R$ 8,49 R$ 16,98

R$ 5,87 RS 29,35

2

5
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04 PCT ARROZTIPO I

05 UNIDADE
(suco) vÁRros

SABORES

06 UNIDADE CREME DE LEITE

entrega. A data de validade deveú
constar da embalagem primiirria e da
embalagem secundríria, exceto
quando a embalagem secundrl,ria for
transpaÍente,

Anoz agulhinha, tipo l, branco,
polido, classe longo fino, isento de
impurezas. Embalagem de polietileno
atóxico, resistente e transparente. A
embalagem devení conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de validade e quantidade do
produto. O produto deverá apresentar
validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega na unidade
requisitante. Embalagem de 5 kg.
Preparado líquido de frutas. A
embalagem deveú conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de validade e quantidade do
produto. Embalagem de polietileno
tereftalado (PET) ou vidro de 500 ml.
O produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entÍega na unidade reqüsitante
Creme de leite, pasteurizado, sabor
suave, consistência firme, embalado
em embalagem longa vida de
aproximadamente 200 g de peso
líquido, atóxica, limpa, não violado,
Íesistente. A embalagem deveni
conter externamente os dados de
identificação, procedência,
informação nutricional, número de
lote, data de validade, quantidade do
produto, número do registro no
Ministerio da
Agricultura/SIFiDIPOA. Validade
mínima a contar da data de entrega: 6
meses.

Prêgão Eletrônico 2021/2

R$ 20,r2
R$

603,60

R$ 3,16 R$ 31,60

Rs 3,0r R$ 45,15

30

l0

l5
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07 UNIDADE
EXTRATO DE

TOMATE

Tomate, açúcar e sal. Teor máximo de
sódio 135 mg em porção de 30 g. A
embalagem devení conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, númeÍo de
lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto. Lata,
sachê ou tetrapak de 1 kg. Prazo de
validade: mínimo de 2 meses a partir
da data de entÍega
Farinha de mandioca sadia do tipo
branca, torrada, grupo seco, subgrupo
fina. classe branca ou amarela, isenla
de matéria terrosa, fungos ou
parasitas, umidade e fragmentos
estranhos. A embalagem deverá
conter extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do pÍoduto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente podendo ser transparente ou
de papel Kraft branco/cores.
Embalagem de 1 kg. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante
Ferjão Tipo l, classe carioquinha,
novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso,
isento de impurezas. A embalagem
deverá conter extemamente os dados
de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, classificação, data de fabricação,
data de validade, quantidade do
produto. Embalagem de polietileno
atóxico, resistente, transparente de 1

kg. O produto deverá apresentar
validade minima de 0ó meses a partir
da data de entrega na unidade
requisitante

Feijão Tipo l, classe preto, grãos
inteiros, isento de impurezas. A

Pregão Eletrônico 2021/2

aÀ R$ 6,77

R$ 8,21
R$

123,15

Rs 6,09 R$ 60,90

R$
162,48

t5

20

08 PCT/KG FARINHA DE
MANDIOCA

I.-EIJAO
CARIOQUINHA

09 PCT

10 PCT FEIJAOPRETO R$ 8,70
R$

174,00
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1I LITRO
LEITE DE VACA
INTEGRAL IJHT

MACARRÃO

TIPO PARAFUSO

MARGARINA

embâlagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
inlormações nutricionais, número de
lote, classiÍicação, data de fabricação,
data de validade, quantidade do
produto. Embalagem de polietileno
atóxico, Íesistente, tÍansparente de I
kg. O produto deverá apresentar
validade minima de 06 rneses a partir
da data de entrega na unidade
requisitante

Leite integral, estabilizantes citratos
de sódio, trifosfato de sódio,
monofosfato de sódio e difosfato de
sódio. Não contém glúten. Teor de
sódio entre 120 a 165 mg em porção
de 200 ml. Embalagem tetrapak de I
litro. A embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto e
número do Registro no SIF, SISE ou
SlM. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir
da data de entrega na unidade
requisitante
Sêmola de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico, ovos e corantes naturais
urucum e cúrcuma (açafrão). A
embalagem devera conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
Íesistente e transparente de I kg. O
produto deveftí apresentaÍ validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante
Oleos vegetais líquidos e
interesterificados, com 0%o de gordura

Pregão Eletrônico 2021/2

t0 R$ 4,85 R$ 48,s0

27 R$ 3,67 R$ 99,09

4

12 PCT

13 UNIDADE

Gerência de LicitaÉo
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14 PCT

16 DZ

15 LITRO

COM SAL

MILHO PARA
CANJICA

AMARELO

OLEO VEGETAL
(soJA)

OVOS DE
GALINHA

trans, podendo conteÍ leite e/ou soro
de leite em po, enriquecidos de
vitaminas e adicionada ou não de sal.
Teor de sódio máximo 60 mg e teor de
lipídio mínimo 70%o em porção de l0
g. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem plástica de 500 g. O
produto devení apresentar validade
mínima de 0ó meses a paÍir da data de
entrega na unidade requisitante
Milho para canjica de cor amarelo, de
boa qualidade, beneficiado, polido,
isento de sujidades, parasitas e larvas.
A embalagem deverá conter
externamente os dados de
identiÍicação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno atóxico,
resistente, tÍansparente de 500 g. O
produto devení apresentaÍ validade
mínima de 06 meses a partiÍ da data de
entÍega na unidade requisitante
Produto obtido do grão de soja.
Líquido viscoso refinado, fabricado a
partir de matérias primas de boa
qualidade e limpas. A embalagem
deverá conter extemamente os dados
de identificaSo, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade e quantidade do produto.
Embalagem de polietileno tereftalado
(PET) de 900 ml. O produto deverá
apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega na
unidade reqúsitante
Ovo de galinha, branco ou de cor,
classe A casca limpa, íntegra, sem

Pregão Eletrônico 2021/2

R$ 2,36 R$ l1,80

Rs 7,39 R$ 59,12

5

8

4 RS 6,27 R$ 25,08
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17 PCT

01 KG

ITEM TINIDADE

PROTEINA DE
SOJA

GÊNERos
ALIMENTÍCIOS

ABOBORA
CABUTIÁ

manchas ou deformações e

acondicionados em bandeja de
papelão própria. A embalagem deverá
conter extemarnente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade do
pÍoduto e Registro no SIF, SISE ou
SIM.
Produzida a partiÍ de fariúa
desengordurada de soja, por um
processo chamado de extrusão
termoplástica resultando em pequenos
pedaços que, para o consumo, devem
ser hidratados. Embalagem de 500 g.

O produto deverá apresentar validade
mínima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante
Produto refinado e iodado. A
embalagem deverá conter
extemamente os dados de
identificação, procedência,
informações nutricionais, número de
lote, data de fabricação, data de
validade, quantidade do produto.
Embalagem plástica, termos soldada,
atóxica e transparente de I kg. O
produto deveá apresentar validade
minima de 06 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante

Rs 11,26 RS 45,04

Rs 1,32 R$ 10.56

R$
1.603,62

VALOR VALOR
T]NITÁRIO TOTAL

RS
t2,18

4

18 PCT SAL

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 03

4.4LOTE4- HORTIFRUIT

8

DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE

Produto íntegro, sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de 6
apodÍecimento; estar em ponto de
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02 KG

03 KG

05 KG

07 KG

ABOBRINHA
VERDE

ALHO

BATATA
INGLESA

CEBOLA

04 KGIDZ BANANAPRATA

maturação próprio para o consumo e
casca fiÍme.
Casca Íirme, lisa, lustrosa e macia,
cor verde brilhante ou amarelada,
sem partes amolecidas. As
abobriúas devem parecer pesadas

relativamente ao tamaúo e de
aspecto fresco.

Produto de boa qualidade, com
dentes graúdos, sem sinais de
apodrecimento ou danos causados
por pragas, com bulbos firmes, de
coloração uniforme, casca lisa e sem
excesso de sujidades

Banana prata de boa qualidade, no
ponto de maturação adequado para o
consumo, livre de sujidades e
inteiras. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e
resistente.

Batata inglesa, inteira, de colheita
recente, livre de parasitas e larvas,
sem umidade anormal, isenta de odor
e saboÍ estranho, isenta de
subst.iâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos. Acondicionada em
saco plástico atóxico, transparente e
resistente.

Beterraba de boa qualidade, fresca,
compacta e firme, isenta de
enfermidades, material terroso e
umidade externa anormal, tamanho e
coloração uniformes, livre de
sujidades. De colheita recente.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

Cebola branca media, intactas,
firmes, sem lesões de origem fisica e
mecânica, isenta de rachaduras e
cortes, tamanho e coloração
unilorme e sem danos fisicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
tÍansporte. Isenta de sujidades.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e Íesistente.

Pregão Eletrônico 2021/2

R$ 3,80
RS

22,80

Rs 21,80
R$

65,40

R$ 3.04
R$

18,24

R$ 2.80
R$

56,00

Rs 3,23
R$

1? 1ô

R$ 3,43
RS

l7,15

6

J

6

06 KG BETERRABA

20

l0

5
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08 KG

09 KG

10 KG

CENOURA

Cenoura de boa qualidade, sem rama,
fresca, compacta e firme, sem lesões
de origem fisicas e mecânicas
oriundos do manuseio e fansporte,
isenta de rachaduras e cortes,
tamanho e coloração uniforme. Livre
de sujidades. De colheita recente.
Acondicionada em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

Chuchu de boa qualidade, tamanho e
coloração uniforme, livre de
enfermidades, materiais terrosos,
sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.
De colheita recente. Acondicionado
em saco plástico atóxico,
tÍânsparente e resi stente.

Laranja de boa qualidade, no ponto
de maturação adequado para o
consumo, sem danos fisicos e
mecâmcos onundos do manuseio e
transporte. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e
resistente.

Produto íntegro sem manchas, com
cor, odor e sabor característicos, sem
danos fisicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte.
Acondicionado em saco plástico
alóxico, transparente e resistente.
Livre de sujidades

Maçã de boa qualidade, pesando em
média l20g cada, inteiras, no ponto
de maturação adequado para o
coltsumo. Isentas de sujidades,
parasitas e larvas, sem umidade
extema anormal, com sabor e odor
caracteristico, sem danos fisicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionada em saco
plástico atóxico, transparente e
resistente.

Melancia fresca, de boa qualidade,
apresentando tamanho, cor e
conformação uniforme, arredondada

Pregão Eletrônico 2O21/2

R$ 2,24
R$

29,t2

R$ 2,32
R$

27,84

Rs 2,03
R$

16,24

R$ 3,03
RS

12,t2

R$ 5,97
RS

47,76

l3

t2

lt KG

CHUCHU

LARANJA

LIMÃO

MAÇA

MELANCIA

8

4

12 KG

13 KG

8

5 R$ 1,76 R$ 8,80
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14

TINIDADE
/BANDEJA MILHO VERDE

c/s (INNATURA)
ESPIGA

15 KG PIMENTÃO

ou alongada, madura, com casca lisa
em tons de verde ou rajada por
manchas amareladas, com polpa
intacta e abundante, firme, com
coloração rósea, avermelhada ou
purpúrea, com sementes
esbranquiçadas ou pretas e sem
danos fisicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte, liwe de
sujidades. Acondicionada em cai xas
de polietileno para alimentos.
Espiga de milho com grãos bem
desenvolvidos e novos, macios e
leitosos. Os grãos devem apresentar
cor amarelada clara, brilhante,
cristalina e isento de danos fisicos e
mecânicos oriundos do manuseio e
transporte. Acondicionado em saco
plástico, atóxico, transparente e
Íesistente. Livre de sujidades.

Pimentão verde de boa qualidade,
tamanho e coloração uniformes, sem
lesões de origem fisica, mecânica,
perfurações e cortes. De colheita
recente. Livre de sujidades.
Acondicionado em saco plástico
atóxico, transparente e resistente.

Repolho de boa qualidade, com
folhas verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas,
firmes e bem desenvolvidas. Com
excelente gÍau de limpeza,
apresentando folhas limpas, livres de
terra, restos vegetais ou materiais
estranhos.

Produto íntegro, sem manchas,
picadas de insetos ou sinais de
apoúecimentos; estar em ponto de
maturação próprio para o consumo.
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R$ 4.32
R$

34,s6

R$ 3,96 R$ 7,92

RS
33,28

R$
I I1,40

R$
5s3,11

8

2

16 KG

17 KG

REPOLHO

TOMATE

t3 R$ 2,56

20 R$ 5,57

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 04
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VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO Rs 3 682,s0

4.5 Os lotes com valores inferiores a R$ 80.000 (oitenta mil) serão exclusivos de
ME/EPP;

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta
aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fÍetes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se laçam indispenúveis à perfeita execução do objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento liciktório no ato da entrega, deverá seguir as
recomendações conforme a Resolução RDC no 216 de 2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitríria - ANVISA.

4.8 Ouando do Íbmecimento- as idades ooderão r alteradas oara m ls ou Dara
menos. bem como as datas Dodem ser modificadas de modo que atendam às necessidades
da Unidade Escolar. de acordo com a demanda mensal, tendo em vista o cenáno de
Dandemia vocada Delo Corona vi (Covid- 19)

5. DA FORMA DE PAGAMf,NTO

5. I O pagamento será efetuado no prtlzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em contâ jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo conselho
Escolar Escola Estadual de Artulândia, para solução de seus débitos;

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,
a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as
Certidões de Resularidade Fiscal Federal. Trabalhista. f,stadua I e Municinal
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devidamente atualizadas.

5.3 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos Íiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

5.4 o conselho Escolar Escola Estadual de Artulândia, pagará, à contratada, mediante
a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habititação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55. inciso XIII. da Lei Fedeial n.
8.666193.
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6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no
orçamento de 2021 , qual seja:

FNDE

Dotâção Orçamentária
2021 2401 12.361.1008.2019 03
109 90.39.40

Níveis de Ensino - FNDE
20 l9-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

PROTEGE

Dotâçâo Orçamentríria
2021.2401.12 361. 1008.2019.03
t 56.90 39 40

Níveis de Ensino - PROTEGE
20l9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
Ensino Fundamental)

7. DOS REQUISITOS MÍNTMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTZAÇÃO

7.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

7.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem
ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal no 8.028, de 11i09/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

7.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arraúões e deformidadest

7.4 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

7.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão teÍ pÍazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

8. DA FORMA, PRAZO E LOCAL Df, ENTREGA

8.1 As entregas estão previstas paÍa serem realizadas parceladamente por
QUINZENAL, conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade
Escolar;
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8.2 A entrega deverá ser realizada na sede da Escola Estadual de Artulândia, Rua Jatobá
esq- com Rua 05.

8.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às l8 horas, de
segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade
Escolar, conforme cronograma de entrega definido pela contratante e seú
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
pelo atesto do ato;

8.4 O transpoÍe e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão poÍ conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância SaniÉria, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
e a qualidade dos mesmos;

8.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos
produtos. Responsabiliza-se, tamMm, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros;

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

8.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

8.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade
dos produtos entÍegues;

8.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber,
conferir e aceitar o produto;

8.10 Os materiais deverão ser entregues acompaúados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

8.1 1 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para arÍnÍvenamento de forma a
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e coÍ;

8.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entÍega;

8.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

8.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saú-lo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias corridos;

8. 15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
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características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Tecnicas,
Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnícos e de Aprovação, ainda que
constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a
fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.

8.16 O fomecedor deverá entregar as Íiutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

8. 17 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entregâ dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

9.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classiÍicado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual n" 9.666/2020;

9.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que devení ser apresentada
a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma marca
pouco coúecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificaçâo da qualidade e
deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;

9.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que compÍove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s)
material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

9 4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) podera(ão) ser abeÍo(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se
encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

9.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

9.ó Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Tecnico das Amostras, em ate 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

9.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo
constante.
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II.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

I l. I Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

I I .2 Exigir a fiel observância dos produtos flomecidos, registrando todas as oconêncras
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia seni encaminhada à empresa
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

I 1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelecidos.

12. DAS PENALIDADES:

12.1 O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entÍegaÍ ou apÍesentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,
não honrar o conteúdo da proposta ofertâda, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será
descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

12. 1 . 1 . As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prÍrzo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;
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l0.DAs oBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com
as especificações. condições e prazos previstosl

10.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

10.3 A CONTRATADA também deveú cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimento do obieto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encaÍgos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naÍuÍeza;

l0 5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO
DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empeúo, não sendo
aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.
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12.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contÍato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais
cabiveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida
os seguintes limites miíximos:

12.1.2.1 10aÁ (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contÍato ou Íetirar a nota de empenho, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

12.1.2.2 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

12.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de conÍatar com a
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

L aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem
que o fomecedor tenha adotado as medidas corretivas no pÍÍlzo determinado
pela Administração;

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

2. - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de
obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

3. -24 (vinte e quatro) meses, nos cÍtsos de;

1. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada
ou danificada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e préüa comunicação à Administração;

3. praticar ato ilícito visando Íiustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual;

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

12.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada j udicialmente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
ainda às penalidades previstas na Lei n.o 8.66611993 e demais legislações aplicávéis.

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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13.14 fiscal do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituidos por Portaria de Gestão;

13.2A publicação da poÍaria será feila pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA VIGENCIA DO CONTRATO

15.1O referido contrato administrativo será celebrado após o termino dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
de 7 (sete) meses, iniciando-se â contagem do prazo no momento da assinatura.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis face ao que dispõe legislação vigente

16. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS

16.1 Tânto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 259/o,

unilateralmente, do valor inicial atual izado.

17. DA SUBCONTRATAÇAO

l7.l Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei n'. 8.666193, não sení admitida a
subcontratação do objeto da licitação.
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ANF,XO II . MODEI,O DE DF,CT,ARACÃO

Ref.: Processo n. 202!.0000.60J.8222

inscrito(a) no CNPJ.MF sob o no ... , por intermédio de

l") Sob as penas cabíveis, que não utiliza, no estabelecimento, trabalho notumo,
perigoso ou insalubre por menores de lg (dezoito) anos e de qualquer trabalho alreno.es de 16 (dezesseis) anos^ sarvo. na condieão de aprencrizes. 

'a 
partir de ri

(catorze) anos, nos termos do art. I2, XIII, do Decreto Estaduar n 9.666/2020.

2") Sob.as penascabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de pregão
Eletrônico n" 002/202r, objeto do processo n"zoit.oooo.ooi,8222 , para ahabilid;;,
quanlo âs condições de oualificação jurídica. técnica. econômico_financeira e
regularidade tiscal e trabalhista.

]') Sg! a1 naelascabíveis, que não se encontra em nenhuma das situaçôes previstas no
item 5.2 do Edital de pregâo Eletrônico n" Otl2tàO2l.

4") Sob as penas cabiveis, que lão possui eltl seus quadros ,Je empregados e etlr seucorpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidáde, até o segundo grau, com di.ig;"r;;
servidores detenÍo!:es de cargo em comissão ..,r, fl,niã., <íJ confiança qIo ot_r",m
diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.
5') Estar ciente que a falta de atendimento a quarquer exigência para habilitação
constente do Edital de pregão Eletrônieo ,; OOi/Zqzt, 

-en.";a.à 
aplicaçao'àe

penalidade à Declarante.

seu representante legal Sr(a)
Idcntidcde no............................. ô ,l^ /-frE/ÀrE -,,

(data)

(Digitar o nome do Representante Legal e assinar)

Pregão Eletrônico 2021/2
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA
L},,I COMPLT,MEN IAR N' r2Jl2006

PREGÃO ELETRÔNICO N' T,OzI2fi2I

Proccsso n' 202 1.000S.603.8222

Â (nomc,/razão social) inscrita no CNPJ n.
intermédio de seu repÍesentante legal o(a) Sr.(a) portador(a) da
Caneira de Identidade n"

5.cÍ.t&b d.
Ert.dod.
Eúrcxto #

e cio Cp! nu .....---=-, UL,LLARA,

N.otu

,t falsidade desta DtrCL.{R tÇ,iG, objetivando os beneÍicios da Lei
complementar n' 12312006, caracterizará crime de que trata o art.299 do código
Penal, sem prejuizo do enquadramento em outrâs riguras penas e das penaridades
previstâs neste Edital.

sob as penas da lei. que cumpÍe os requisitos legais para a qualificação como
mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a aptidão para usufruir do
tratamento fevorecido es'.abelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal no
12312006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4. do artigo 3" da
relerida Lei.

Local e data

Representante legal
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O2I

Processo n" 2021.0000,603.8222

Todos os campos siio de preenchimento obrigatório

ANEXO IV _ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Socia[:
CNP.I:

Endereço:

Telelbne:

_ Agência: (nome/no)
Banco:
Dados do Signatário - para assinatura do contrato
Nome:
).lacit.rnalidade: identidarjü:

Especifi

Ire:ações
m 

Produto/
NÍarca

Secretaria de EsGdo dâ Ed

lsço Preço Preço preço
I.rnitário*$ltÍ Totat COM I r.rnitárioSEM ITot;l SEM I
rcMs (R$) cMs (R$) cMS (R$-r cMS (RCI

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):
Valor Toial tla Pr.upusta SEII ICIIS (pur cÀtdir5u):
Convênio ICMS? Sim - ( ) Nâo - 1 ;
- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS,

. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar n, 123/2006, serãoassegurados os seguintes beneticios às Mrcroempresás e Empresas de pequeno porte:
I. l:'o para-r'egulaiização de restrição.a cor,provação da regularidacre fiscal e/'utrabalhista na forma do item I l.16 deste Edital, nos te os do sl. do art. 43 da Leicomplementar n" r2rir2006 crc do s r" do art. 43 da Lei 

-omplementar 
n" ruldoÃ;'

6 2' Fara usufruir dr.rs buncrici's, a.risitant* quc sc cnquatrrar uorno rrriero,;rrrprssa ouempresa de pequeno porte devení declarar-se 
"o-o tul no início ao eGtuar seucredenciamento. Caso venha a lograr-se vencedora, deveú comprovar tal condição.

6'3- o próprio sistema disponibilizará à lisiranLe a opçã' .e deslarar-se somomlcroempresa ou empÍesa de pequeno porte. A não maniiestação de enquadramento,quando indagado pelo sistema eletrônico, implicará no decaimento io ar"ito a"
Pregão Eletrônico 2021l2
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Conta Corrente:
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6'4' A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando
solicitada implicará na abeúura de processo adrninistrativo e a coÍlsequente apricação
das sanções cabíveis.

-,Declaro que a validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar
da data Ce abertura da licitação.

Ert.dod.
Edu<.fio

reclamar, posterionnente, essa condição, nc
estabelecidos na Lei Complem entar n" 123/2006.

inruito de usufnrir dos beneffcios

- Declaro que nesta Proposta de Preço-s ohservon-se a aplicação do inciso XCI do artigo6' do Anexo IX do Regulamen to do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE),
rcvigorado pelo ariigo 3" do Decreto Estadual n" 7.569i2012, que irata rla isenção do
ICMS nas operações e prestação intemas, relativas à aqulslçao de bem, mercadoria eserviço por órgãos da Administraçâo pública Estadual, licando mantido ocrédito íConvênio ICMS 26/0.1).

DATAR E ASSTNAR

Pregão Eletrônico 202U2

Secrêlariâ de Estsdo daEducâçào - SEDUC

- Declaro que_ nesta Proposta de preços estão inclusos todos os demais tributos,
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, fr"te 

"até o 
.destino- e quaisquer outros ômrs que porventrira possam recair sobre o

lornecimento do objeto da presente aqüsiçãà e/ou serviço e que estou de acordo com
todas as nonnas pertirientr:s à matória.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em causa e nossa plena concordância com as condiEões estaberecicras no Edital da
licitação e seus Anexos.

^ Gorânciâ ds uottaçáo
Oulntd Avánldã, Od, Zí no 212 S.tôr LeltaV[e Nova 6Epr 74.6iô.000
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ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2l202I

Contrnto no_ que celebram o
CONSELHO ESCOLAR ESCOLA
ESTADUAL DE ART'LILÂNDIA e a
empresa ......_.....=---, para os
fins que especifica, sob as condições a
seguir descritas:

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTAD UAL DEIRTULÂNDIÂ, inscrit o no CNPJ n'C0.675.545,/0001-C6 , com scdc na Rua Jatobá csq.
com Rua 05, ARTULANDIA/JARAGUÁ - GO, neste ato representado pelo presidente
cio Conselho Escolar Escola !,stadual de Artulándla da tscola Estadual de
Artulândia, conforme Portaria de posse,tJ omeação do Cargo n' 3063/201 8, SIMONE
RODRIGUES DA SILVA, brasileira, casada, proÍissão professora. inscrito no CPF/MF
sob o n' 642.257.12t -68, doravante denominado simplesmente CON TRAT

pessoa jurídica
estabelecida na
no , tendo como representante (s)

de direito privado,
inscrita no CNPJ sob
legal (is) os Src. (as)
CPF sob o n", lnscnto (s) no

doravante denominada simp lesmeute CONTRAT./rDA.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAI-

pregão Eletrônico 2021l2
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Ll - O presente contrato decorre clo Pregão Eletrônico n.002/2021, aberto em
/2021, na forma da Lei Estadual n 17.92t de 27 de dezembro de 2012, do

Deorcto Fetlcral n" 10.02112019, do Decrer.o Estadual n" 9.666i2020, rra Lei Fcderal ..
8.666193 de2l dejunho de 1993, da Lei Federal n 10.520de lTdejulhode 2002, Leí
Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 200ó, Lei Federal Ít ll.g47 de 16 de
junho de 2009" Resolução CD/FNDE n" 06 de 0R de maio de 2.o7.o e demais normas
p€rtinentes à matéria, homologado pelo Presidente do conselho Escolar, conforme
Terrno de Ilomologação dc ,t__j2021 e proposta de preços, LUUU

strativo no 202 1.0000.000.0, o qual faz parte do presente
de transcriçào. regendo-o no que ibr omisso.

2. CLÁIISTIL.A SEGTINDA - DO OBJETO

2._l - contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do conselho
Escolor Escola Estâduâl dc Ârtulândia, no município de Jaraguá, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
ReÍêrência.

constante do processo admini
conüato. independentemente

Item Flspec!ficaçâo r,tnitlade euantidade
Valor flnitário
R$

Valor
Total

R$

VALOR TOTAI,:

2'2- Qrrantlo do fornecimenÍo, as qrrrntidades poderão ser âlferâdas pâra mais ou
para menos' bem como as dâtâs podem ser modilicadas de modo quó atendam às
necessidatles da unidarte Esc,lar, «Ie acordo tom a dema.rla nrensal, tcndo enr
vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid_19).

2.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta
.s acréscirn,s ,u reduçôes dos quantitativ,s tlos protlut's até , lirnite cie 25gó (vinte e
cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do artigo 65,
parágrafo l', da Lei Federal n. 8.666193.

3. CLÁUSULÂ TERCtrTRr - Dos RqQUTSTTOS NÍÍNrNÍOS DE QU^LrD.\DE
DOS PRODUTOS E NORMATIZAÇÃO

Pregão Eletrôn ico 2021l2
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1.1. os nrodutos devem ser compatíveis com as referências descritas. Dever"ão aincla
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou ialsificad's, sob pe,a dc alasíar.enío tio üeiiamc e apiicação iias pe.alidaiies
cabíveis;

3.2 os produtos supramencionados, objeto do presente contrato, devem ser produzidos
cunfüIlitc as Nor tnas Técnicas

Brasileires. .{lém das especificações cons+.entes deste terrno de',ers aindc atender à Lei
Federal no 8.078, de 1l/0911990 (Código de Defesa do Consumidor);

3.3 os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
anrassados. arranhões c Cefonnidades;

3.4 No ato da entrega nenhum dos produtos porlerá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

3.5 os produtos deverão ser de prirneira qualidade e deverão teÍ prazo de validade de
no mínimo de 3 (três) meses â contar a datâ do recebin:ento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGÂ
4.1. As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por
(QIIfNTENA-I-), conforme Cronograma de Fntrega.s disponibilizado pela l_tnidàde
Escolar;

4-2 A entrega deverá ser realizada na sede da Escola Estadual de Artulândia na Rua
JatcL'á esq. com F-ua 0-§ Pcvcado Ce Aú;!ândia.

4'3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial das 08 às l7 horas. de
segunda a sexta feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a unidade
Escclar, conforme croiicgrama de cntrega defrnido pcla ccntra..ente e será
acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será responsável
peio atesto do ato;

4.4 
_o trarrsporte e a desoarga dcs produtos nc local desigrrado .coireião püÍ conta

exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. o transporte dos alimentos deverá acontecer contbrme as normas da
Legislacão da Vigilância sanitária. de preferência em veiculos fechados ou abertos
com proteção (ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade
c a qualidadc Ccs mcsmos;

4.5 A contratada âssume como exclnsivamente serrs os riscos e as rlespesas decorrentes
do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos
prrdutos. Rcsporsabiliza-sc, tarnbérn, peia id.rici<iadc c pelo cuirrportainonto Js sçus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuizos que sejam
causados á Contratante ou a terceiros;

Pregâo Eletrônico 2021lz
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4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4'8 Lm cada entrega deverá ser emitida a Nota !iscal para pagamento com a quantrdade
dos produtos entregues;

4.9 A entrega fica condicionada a aceitaçâo por parte do fiscar designado para receber,
contêrir e aceitar o produto;

4't0 os materiais <ieverão ser e.tregues acornpanhaclos dos iíocunientos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, .u; ;;
labricante e quantidade entregue;

4'i i os prdutos deverào ser aoondici,nar,ios enr ernbaragens que atentranr as Nomras
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas puru"u..ur"nun,ento de forma a
preservar a ent.ada de umidade, poeira e proteção contra alteraçôes de quaridade e cor;
4. i2 Materiais sem identificagào serào rejeitados no ato da enrrega;
4'13 o reccbimcato do objcto não cxclui a rcsponsabiridadc da conkatada pclos
prejuizos resultantes da possivel imperfeita qualidade dos produtos;
4.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-üj.defeito(s) no(s) bcur(us), al.,ntratarla scrá notificada paia saná_lt ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de
02 (dois) dias conidos;

'í' 15 o produto que vier a ser recusatro por apresentar dereitos, i,rperfeiçôes, arterações
irregulares e reiterados vícios ao rongá do irazo de varidade e/ou apresente quairiu"r
características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, N...r, ié"r;;,La,dos de Análises Laboratorial, Lauclos Técnicos e de Aprovaçã;, ;il;--;;;
constatados depois do recebimento dos produtos pelo conseiho Escolar, ficará a
fornecedora ciente de que o ato do recebiniento não irnportará sua aceitação.
4 16 o fomecedor de'r'erá entreger as fnrtas e legumes em caixas plásticas cre

_1.1901*o 
a fim de evitar a presença de roedores e iÃetos, ficando ..expressu.n"nt"i

prolbldo a cntrcga ern caixas tle ntadcira

4.17 Responsabilizar se pela proccdôncia, qualidadc e cntrcga dos produtos.

5, CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA Do CoNTRATO
5.1. O referido contrato administrativo será celebrado
pnrcetiimentos licitatórios e sua homologaçào e arljudioaçào
de 7 (sete) meses, iniciando-se a contagÀ do p.urá no ,rro-

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

Pregão Eletrônico 2021/z
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6l o
, confoÍme

rrorl{)r()gaça{) úú r-rcgao üüiis.dil L9

6.2 - A despesa correú conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho n'
de _) _J _, reÍ'erente ao peíodo de

no total de R$

7. CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSÜS F'IiIÀI'iCEIROS E DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá, no exercício de 2021, à conta
da seguinte dotaçáo orçamentária:

FNDE:

Dotaçãu ür'çarneiiÍária iiíveis de Ensino - FiiDE

valor total de-ste Contrato e de
Termo

RS

de

2021.2401.t2.36 l. 1008.20 I 9.
03. r 09.90.39.40

201 9-Fomecimento de Alimentação Escolar (361
- F.nsino Fundamental')

PROTEGE:

Dotaçãu Crçarteiitária

2021.2401.t2.36r. 1 008.20 I 9
.03.1 56.90.39.40

,'!rlLr\ irt Lrisrltrl - r'l((, I Ltrl-

2019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361
- Ensino Fundamental)

7 -2. Para o exercício subsequente serão alocados Íecursos em dotação orçamentáda
própna para o custeio ciessa ciespesa.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meio 'ie Ti'ansfcrô;rcia Bancária eiil cor^rtâ jurídica contenili.; as lespectivas l.lota;
Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar ESCOLA ESTADUAL DE ARTULÂNDIA, para solução de seus
dóbitos. obedecida a ordem cronolósica de oasamento a que se refere o Decreto
Estadual n' 9.561 120 19.
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8.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Failrà, motivada poÍ erro ou incorrecões.
o pÍazo paÍa pagamento estipulado no item 8.I passará a ser contado a paúir da data da
sua reapiescniação.

8.*?. O pagarnento será efetuado pelo Conselho Eseo!âr, cootendo o número do
processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitiírio e
tÕtai, tlem crirro as C ridões <ie ReÊú laritiade Fiscai Fe<ier=ai. Tr=aba le I ls ta
Estadual e MuniciDal devidamente atualizâdas,

8.4. Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contacio a partir de sua reapresentação, des<ie que devidamente
regularizados.

8.5. O Conselho Escolar ESCOLA ESTADUAL DE ARTULÂNDIA pagará, à
contratacla, medrante a compatibiildade com as obrigações assumidas e todas as
condiÇões de habilitação e qualificação exigidas na licitação. nos teÍrnos do art. 55.
inciso XIII, da Lei Federal n' 8.666193.

E.6. Somente será efetuado o pagamento da parcela confatual executada medlante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito. neste caso
o Presidente do Conselho.

8.7. Nenhum pagamento será eÍ'etuado à contratada enquanto perdurar pendência em
relacão à parcela correspondente ou em virhrde de penalidade orr inadimplência
contratual.

8.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas
retenções nos pagaoentos.

8.9. Oconendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenla concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para p*ge:nentc até a deta correspondsnte ac efetir..c
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão
calcuiados pela seguinre lórmuia:

El'Í. NxVpx (li 365)onC..:

EM: Eneargos moratórios a serem pagos pelo atraso cle pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data
do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (nCicc dc Prcços ac Ccnsumidcr AmpliaCo dc IBGE)/100.

8.10- Para a emissão cla Nota Fiscal/Fatura, o nÍtmero do CNP.I elo CONSELHO
ESCOLAR é 00.675.545/000 1-06.

9. CLÁUSU-LA ÚITAVÂ - DA§ UBRIGAÇÜES
íll ,^'-L^-I À 

''-a\l\r.rr! ^ 
T r h r7.t' -\ dulr.1l .l t- \-r-_! ir\tl-rir.\
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9.2 Todos ôs encargos decorrentes da execução do ajrrste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com
as especifiuações, conrliçõcs c prazus previstos;

S.2 A CONTRATADA deverá mênter as condições <!e hahilitação <lurante o período
de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

9.3 .À CONTR \TÂDA também devera curnprir todas as condições constcntes deste
Contrato e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atendimento do objeto;

9.4 Cs preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturcza;

9.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Contrato
ç no Tcirno dc Rcfcrência c, por colscguirúc, no CONTRATO c Nota dc cntpcnho,
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 - Caberá ao CONTRATANTE:

9.2.l. Atuar de tbrma ampla e completa no acompanhamento da execuçào do objeto;

9.2.2. Exigi a fiel ubscnância tltis produtos ftrrneeidos, rugistrando tudas as
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia seú encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correçào das irregularidades
apontadas.

9.2.3.Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

IO. CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRÂTO
10. L A tiscalização do Contrato será composta por uma comissâo de três ou mais
servidores a serem indicados pelo conselho Escolar de cada lJnidade Escolar.
instituídos por Portaía de Gestâo;

10.2. A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

II, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS PENAI,IDADES
I l- l. O Fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
cclcbiai o colltrato üu a ata dc rugistro dc p'cços, deixar dc c,trcgai ou ip,r."nto.
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento dà execuçào do seu
objeto, não mantiver a proposta, não honrar o conteúdo da proposta oÍ'ertada, falhar ou
fraudar na execução do contrato. comporta-se de modo inidônào. declarar inlormações
falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impcdido dc licitar c contratar con:i a Âdministração c será dcscrcàcn;iado juntc ao
CADFOR/SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da p,nição ou atá oue seja promovida a reatrilitação perante a próoria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas prãvistas nor ii"nt
seguintcs c tlas co,riuações lcgais, apiicatlas e dosadas 

""gurràtl 
a ratueza c a

gravidade da falta cometida;

11.1.1 As sanções descritas no item ll.1 também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserv'a, em pregão para *gistro de preços que, co,vocados, não iroruarein
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública.

i i ' I .2 As sançôes previstas nesta üiáusuia pocierào ser aplicadas cumulativamente, de
acordo com a gmvidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimaçãõ do ato;

1i'1.34 rnexecuçào contratual, inclusive por atraso injustiticado na execuçào do
contrato ou instrumento equivalente. su-.ieitará a contratada, alán das cominações leqais
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida
os seguintes limites máximcs:

11.r.3.1 l0% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato. em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
acjudicatário em firmai ô cofit*to ou retirar a nota de empeúo, dentro de lc (dez)
dias contados da data de sua convocação;

11.1.3.2 03% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o
vaior r.ia paríe ilo serviço não rcaiizado;

ll.1 -1.3 o,7% (sete <lécimos por cento) sohre o valor da parte do ser*..içc oão realiza<ro,
por cada dia subsequente ao trigésimo;

11.1.4 A suspensão de participaçâo em licitação e o impedimento de contratar com a
Adrninistração deverão ser grrduaCcs pelos seguinÍes prazcs:

I - 6 íseis) meses. nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o
fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Administração;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de
servrço, cie suas parcelas ou do fomecimento de bens;

lll 34 (r'i;rtc . quatro) lncscs, ilos casos dc;

a) entregar eomo verrladeira mercadoria falsiÍieada. adulteracla. rleterior-ada ou
danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa fundamentação
e pré'via. com.:nicaçâo à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os obletivos de licitação no âmbito da
administração estadual;
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d) sofrer condsnnç1. definitiva por praticar. por. meio doloso. fraucle fi-scal no
recolhimento de qualquer tributo.

I I . I .5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;
il.1.6A multa poderâ ser descontada dos pagamentos eventualmente devrdos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmentei

I I ' 1 7 Pelo descumprimento das demais obrigaçôes assumidas, a licitante estará sujeita
ainda. às. penalidades previsras na Lei Fedeiai n.'g.666/1993 e demais r"girruio",
aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
l2'1. o contrato podeú ser rescindido unilateralmente pelo GONTRATANTE oubilateralrnentc por múh.ro acordc entis ss psrtes, atendàa scmprc a "*r;"i;";;administrativa-

12'2' De acordo com o art. 78 da Lei Federal n'g.666/93,são motivos de rescisão do
ccntratú:

I - o não cumprimento de eláusnras contrahrais. especificações. projetos ou prazosi
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

IIÍ - A ientidào do seu cumprimento, ievando a Admirustraçào a comprovar a
impossíbilidade da conclusão ãa obra, do serviço ou do tbmecim"oto, oo', pruro.
estipulados:

lV - O aÍraso injustiiicado no início do Íbmecimento;

V - A paraiisação do fornecimení<.r, sem jusía üausa e pÉvia conunicação àAdministração.

vI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, totai, be'i corno a fi;sâo, cisão ou i,corporação, não adnútidas
no edital e no contrato;

v,, - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada paraacompaúar e fiscalizar a sua execuçào, assim úmo as cle seus supcriores;
vil - c cometirnento reiterado 

-de -faltas 
na sua execução, anotadas na fomia do § 1.do art. 67 da Lei Federal rf 8.666/93;

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - Á alteraçào social ou a modii-rcaçào da finaridade ou da estrutura da empresa, quepreiudique a execução do contrato:

XII - Razões de interesse púbrico, de alta relevância e ampro conhecimento,justiticacias e detenninadas pelà máxima autoridade da esfera admirirtrutrru u qr" 
".ã
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subordinado o contrâtante e eraradas no processô administrativo a que se refrre o
contrato;

XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do .:alor inicia! do contratô além <1o lirnite permitido no sl,,
do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93t

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prívo
superior * 120 (centc e virte) diss, salvc em câsc de calarnidaCe pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totaiizem o mesmo prazo, indepen<ientemente do pagamento obiigatório de
indenizações pelas sucessivas e contrâtualmente imprevistas desmobilizações e
mobiiizações e outÍas previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
cptar pela suspensão do cnrnpn,,nentc das atrrigeções essnrnitlas até qre seje
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Acrninistreção decorrentes de obras, sel".iços o* fomecimento, ou paicelas destei, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbagão áa
ordem_intema ou guena, assegurado ao contrarado o direito <ie optarpeia suspeniào <io
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou tbmecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto:

xvII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contÍato;

xl]il - Descumpri,rento do disposto no i'ciso v do art. 27 da Lei Federal n. g.tióór,93,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

Paráprafo único: Os casos de rescisão contra tual serão formalmente motivados
nos autos rio uroc âssesurâ do o conrradi tório e a amn ia der'esa.

13. CLÁUSITLA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTRA'TO

13.1. os contratos administrativos aplicam-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral e as disposições de direito privado, art. 54 e incisos III e IX da Lei Federal n.
8.666/93.

III - o preços e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de attalizaçào monetária entre a data do
adimplemento das chrigações e a do efetiva pegemento;

Ix - o reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da Lei Federal n g.666193.

14. CLÁUSULÂ DÉCI}IÂ TERCEiRA - DA CoiiCILIÂÇÃo E iíEDíAÇÁo
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l4.l - As controvérsias evenilalmente surgida-s qtranto à formalização. execuÇão ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procetlinieirío congêuere, sçrãr) su'omeiid:rs à teníaíiva de e..liciliaçã..r uu rnediação ii..r
âmbito da câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na Íbrma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual n' 144, de 24 de iulho de 201 8.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CLÁUSULA CoMPRoMISSÓRIA
15.1-osconflitosquepossamsurgirrelativamenteaoajustedecorrentedestalicitação,
charnamentc público ou prccedimento congênere, acasc não pud.eiem ser equacicnados
de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos
à arbrtragem, na ltrrma da Lei n, 9.3ü7, de ZJ de setembro cie 1996 e da Lei
Complementar Estadual n' 144. de 24 de iulho de 2018. eleserdo-se desde iá para o
seu julgamento a cÂuanq. DE coNCIiIAÇÀo, MEDIAÇÃo g arunnacgvt
DA AD\{INISTR-{ÇÃO EST,ADUAL (CC},[^,), cutorgandá a esr3 cs pcderes para
indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tuteia do pàder
Judiciàrio para juigamento desses con itos, consoante insirumento em Anexo.

S..r.t.Íi. dG
E.t.dod.
Educrçao

I6. CI,ÁIISTII.A QTIINTA _ DA PIIBT,ICAÇÃo

l6.l - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida
do Instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal,
conforme c art. 61, parágrafo único, da I ei Federal l. 8.666/9_1.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCTILAÇÃO
I7.l - Este contrato guarda
r' 0tàl202i, vinsiilando-se
Contratada.

conformidade com o Edital de pregâo Eletrônico
ao Piocesso if 2021.0000.603.8222 ç a proposta da

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do REGISTRo E FoRo
18.1- O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei
l-ederal n" 10.520/2002, Lei complementar f 123/2006,Ler Estadual n" 17 .9:2812012,
Dee reto Estadn al n" 9.6661?.020. e. Lei Federal n. x.666/g3 e supletivamente. os
Principios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de Direito privado.

18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para
dirirnir quaisq,,,.er dúvidas o',r litígios acaso surgidos em decorrência do p.ásente
insúumento.
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F por e-starem acordes, a-ssinam este instnrmento os representantes das parte-s e as
testemunhas, em três vias de igual teor e forma pam que se alcance os jurídicos e
rlescjarlos eíciios.

CONSILHO ESCOLAR ÜSCOLA I,STADUAL DE ARTULÂNDIA, E*
ARTIILÂNDIA/.TARAGIIÁ-GO. rto mês de de 2021 .

CONTRÂ.TA.NTE:

Presidente do Conselho Escolar

Ír__:l^r_ --- |L,lllualUC LStUlJi

CONTEATAD-4:

Nome:

CPF:

2

i.,lo,rlc:

CPF:
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ANEXO Vr - CCMA DA CONCILIAÇÀO, MEDTAÇÃo E ARBTTRAGEM
DA ADMINISTR,dCÃO ESTADTIAI,

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretaçâo ou execução deste ajuste,
ou de quaiquer Í'orma oriunda ou associada a eie, no rocante a direiios parnmãniais
disponíveis, e que não seia dirimida amigavermente entre as partes (precedida da
realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma
definiti,e pcr- arhitrager::, ros terrrcs dss nolars de regêneia d.r CÂl\ítAp*^, DE
CoNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM õA ADMiNISTú.Áô
ESTÀDUÂL (CCMA,.

:) A CÂ}.{,^J?-A DE CON.ILIAÇ-ÀO, },,{EDIAÇÃO E AF3ITRÀ.GEM DA
ADMINISTRAÇÃo gsreoual- (ccMA) será composta por procuradores do
Esta<io, Frocuradores da Âssembieia Legrsia,va e pàr advàga<ios regurarmenre
inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comiisões compostas ._-..pr" .-
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujá sorteio se dará na
forrna. dc art- 14 da Lei Complcnentar Estadua! n" l !4, Cc :+ ae;,:lho de 201g, sem
prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde iabível.
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de

4-) O idioma rla Arbitrasem será a L.ínqna porhrgl.tesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento juridico ao mérito do litigio.

ó.) Âpiicar-se-á ao processo arbrÍrai o riro previsto nas norÍnas de regência (inciuso o
seu Regimento Intemo) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA), na Lei no 9'.307, de
23 de sete:nbro Ce 1996, na l.:i no 13.140" <!e 26 ile junhc rle 20!5, na Lei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual n. 13.g00, de
i8 rie janeiro tic 200i, constituind, a scúiença drúio exeuutivo vinculante eütrç as
partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico
olicrai da Procuradona-Gerai do Esta<io, ressaivadas às hipóteses <ie sigrio previstas
em lei.

8) As partes elegem o Foro da comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, inciuindo a execuçào <ia sentença arbiiral. À eventual orooosirura de
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada a àÂ'ff4ana OE
CONCILIAÇÂO, MEDIAÇÂO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÀõ
EST,{D{-IAI- (ccl}'{A), c nãc implica c ncm dcvcrá sci intcrprcteda cornc rcnúncia à
arbitragem, nem afetaní a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.
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CONSELHO ESCOLAR DE ARTULÂNDIA, EM ARTULÂNDIA/JARAGUÁ.

GO, .- do mês de de 2021.

CONTRATÂ}{TE:

Presidente do Conselho Escolar

Lrnidade Fscolat

COi{TRATADÁ

iARAGUÁ-GO, --. de _ de 2O21.

Pregão Eletrônico 2021/2

Secretaria de Estado da Educaqâo - SEDUC


